
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024- SRP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE UMA CENTRAL ENERGÉTICA DE
CONSUMO REMOTO, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO,
ADEQUAÇÃO DE PADRÃO DAS UC NOS PADRÕES TÉCNICOS, CADERNO DE
ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, APROVAÇÃO DESTE JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE
ENERGIA LOCAL, FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS,
INSTALAÇÃO, EFETIVAÇÃO DO ACESSO JUNTO A CONCESSIONARIA DE ENERGIA,
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO COM AS INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA, como ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede administrativa situada
à Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,
representado neste ato pelo Sr. Prefeito Romulo Costa Arruda, brasileiro, Casado, Agente Político, CPF
028.230.653-69 e RG 0284952920042 GEJSPC MA, residente na  Rua Estevão Rocha s/n,nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decerto Federal n° 11462/2023 e demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024, RESOLVE
registrar o preço ofertado pelofornecedor.

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº
25.056.872/0001-00, inscrição estadual n°295275731, inscrição Municipal n° 2441126, com
sede à Quadra Arso 33 ACSV SO 33, Avenida LO 9, S/N, lote 08 sala 06, bairro Plano Diretor Sul,
Palmas-TO, CEP: 77.015-482, Fone: (63) 95381850, email: diretoriag3engenharia@gmail.com,
neste ato representada por seus representantes legais o Sr. JORGE HERNANY SILVEIRA
MADEIRA, brasileiro, divorciado,empresário, natural de São Luis/MA, portador do CPF nº
017.414.361-33, residente e domiciliado à Quadra Orla 14, Alameda 14, S/N, Quadra 06, Lote
01, apto, 502, Graciosa-Orla14-, CEP 77.026.050, Sr. GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES
brasileiro, solteiro,engenheiro, natural de Porto Nacional/TO, portador do CPF nº 957.633.921-
91, residente e domiciliado à Quadra Arse 91 Alameda 11, s/n, Lote 02 QIG, casa 01, Plano
Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77023-368 e Sr. HIAGO FLOR LINO, brasileiro, solteiro,
engenheiro, natural de Gurupi/TO, portador do CPF nº 033.037.021-95, residente e domiciliado
à Quadra Arse 71 Alameda 09, s/n, Lote 43 ,Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77023-368.
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das
normas: Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e,
ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº
001/2024- SRP e seus anexos:
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 001/2024-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA,
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
UMACENTRAL ENERGÉTICADE CONSUMOREMOTO, COMPREENDENDOAELABORAÇÃODO
PROJETOEXECUTIVO, ADEQUAÇÃODE PADRÃODAS UCNOS PADRÕES TÉCNICOS, CADERNO
DE ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, APROVAÇÃO DESTE JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE
ENERGIA LOCAL, FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS,
INSTALAÇÃO, EFETIVAÇÃO DO ACESSO JUNTO A CONCESSIONARIA DE ENERGIA,
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO COM AS INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL, visando atender as
necessidades do órgão gerenciador, do Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, em
conformidade com as especificações contidas no Processo Administrativo nº 057/2024,
oriundo daPrefeituraMunicipal de SÃOPEDRODOSCRENTES, e noEdital do Pregão Eletrônico
Nº 001/2024-SRP e seus respectivos Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS
REGISTRADOS da respectiva proposta apresentada, classificada, aceita/negociada no certame
do Pregão Eletrônico Nº 001/2024-SRP realizado em 12/06/2024, conforme ata de
sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem:

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº
001/2024-SRP, na forma da Lei nº 14.133/21, e Ato de Ratificação do Órgão Gerenciador
através do seu Gestor, conforme Termo de Homologação de 19/06/2024, tudo constante
no Processo Administrativo nº 057/2024, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata
de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.

2. CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

2.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE UMA
CENTRAL ENERGÉTICA DE CONSUMO REMOTO, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO
PROJETO EXECUTIVO, ADEQUAÇÃO DE PADRÃO DAS UC NOS PADRÕES TÉCNICOS,
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, APROVAÇÃO DESTE JUNTO A
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL, FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS, INSTALAÇÃO, EFETIVAÇÃO DO ACESSO JUNTO A CONCESSIONARIA DE
ENERGIA, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO COM AS INSTALAÇÕES DOS
EQUIPAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

2.3. A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor,
sócio administrador ou procurador da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente,
de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.
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3.2. O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de até 05 (cinco) dias úteis
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado
por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou
não ser aceito pela Administração.

3.2.1. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no
prazo fixado, dela será excluída.

3.2.2. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo
recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis.

3.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua
assinatura e validada para aquisição a partir data da publicação de seu extrato.

3.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2024-SRP, terá seu
extrato publicado Diário Oficial do Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES- MA, (quando
necessário, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na Secretaria de
Administração de SÃO PEDRODOS CRENTES –MA,durante sua vigência).

3.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive acréscimo.

3.5. Sedurante a vigência daAta deRegistrodePreços for constatadoqueos preçosregistrados
estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4. CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL, FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DO
OBJETO.

4.1. O prazo para entrega do objeto será de acordo o futuro contrato e termo de referência,
após recebimento da ordem solicitação/ordem de fornecimento.
4.2. Os Serviços/Produtos serão recebidos pelo responsável da Secretaria Municipal
Demandante e conferidos de acordo com a Nota de Empenho e pela nota fiscal.
4.3. O servidor responsável designado como representante do gerenciador desta ATA, para o
acompanhamento e fiscalização do Contrato será designado por pelo gestor da pasta, através de
portaria.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta corrente
bancária, a contar da data da entrega do documento fiscal correspondenteàmedição realizada pela
Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na
legislação em vigor, tais como IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN. A apresentação
da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários.

5.1.1. O pagamento poderá ser feito de acordo com a quantidade solicitada, que deverá ser
observado o valor unitário do item.
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5.2. O documento fiscal referido no caput deverá discriminar os valores relativos a material e a
mão de obra referentes aos serviços efetivamente executados, mais os descontos fazendários ou
previdenciários cabíveis e somente será recebido pela fiscalização se estiver em conformidade
com a planilha de medição dos serviços elaborada pela Fiscalização.

5.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na Lei n. º 14.133/21 ou de redução dos preçospraticados no mercado.

5.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na Lei n. º 14.133/21, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outroprocesso
Administrativo.

5.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelaAdministração, o Proponente registrado
será convocado pela Diretoria de Compraspara alteração, por aditamento, do preço da Ata.

5.6. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintescasos:

5.6.1. Execução defeituosa dos serviços;

5.6.2. Descumprimentode obrigação relacionadacomos serviçoscontratados;

5.6.3. Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a
CONTRATANTE;

5.6.4. Paralisação dos serviços por culpada CONTRATADA.

5.6.5 A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo
ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que oCONTRATANTE se reserva o
direitode efetuá-laounãonos casosemque for facultativo.

5.7. ACONTRATANTErealizaráopagamentoematé 30 (trinta)diasúteis contadosdaapresentação
do documento fiscal correspondente condicionada.

5.8. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso doqualificado
no preâmbulo doContrato.

5.9. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no Termo de
Referência, na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento será devolvida à adjudicatária e, nesse caso, o prazo previsto para pagamento será
interrompido.

5.10. Contagem do prazo previsto para pagamento 30 (trinta) dias será reiniciada apartir da
respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorridodurante a análise das
Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares.
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5.11. O pagamento será realizado através de depósito bancário, até 30 (trinta) diasúteis após o
atesto sem ressalvas da prestação do serviço, condicionado, em todo o caso,a regularidade de toda a
documentação fiscal e trabalhista verificada.

5.12. Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do cronograma,
conforme apresentado na tabela abaixo:

ETAPAS PERCENTUAL%
PROJETO FOTOVOLTAICO, FORNECIMETO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PARA USINA GERADORFOTOVOLTAICO 80%

INSTALAÇÃO SISTEMA FOTOVOLTAICO,
COMISSIONAMENTO E TREINAMENTO. 20%

5.13. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento
que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega do
equipamento, esta incorrerá nas penalidades previstas nesteedital, e não será paga a nenhuma
atualização de valor, inclusive a referida neste edital;

5.14. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamentonecessário,
a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou redução, cópia
do documento correspondente a ser utilizado norealinhamento dos preços. Portanto, é de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos (notas fiscais)
comprobatórios dessas ocorrências;

5.15. A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão
variação dos preços contratados vigerá para todo o exercício do contratovigente, mesmo para
períodos que possam não haver fornecimento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. AAta de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na
Lei nº 14.133/21.
6.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis,salvo com a
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato,mediante requerimento
e justificativa expressa do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado oude fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgãogerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas às disposições contidas na Lei nº 14.133/21.
6.1. O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preçosregistrados nesta ata.

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
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de mercado observará a classificação original.

6.3. Serão considerados compatíveis com os demercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores a média daqueles apurados pelo departamento de compras dos órgãos participantes
de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio do órgão gerenciador desta Ata de Registro de
Preços.

6.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; ou
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles
praticados no mercado;
d) Sofrer sanção prevista Na lei 14.133/21.
6.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

 7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS  
7.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à contados recursos
das dotações orçamentárias afetas aos órgãos participantes órgão gerenciador desta licitação no
âmbito Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES- MA,conforme o Processo Administrativo nº
057/2024.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
25.751.0021.1045.0000 – Implantação e Manutenção do Sistema de 
Energia Solar 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
 
15.451.0052.2021.0000 – Construção, ampliação e adaptação e recup. De prédios 
públicos 44.90.51.00 – Obras e instalações 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações:
8.1.1. São obrigações da contratada:
a) Fornecer, para aprovação da Contratante, antes de iniciar a obra, todos os desenhos de
detalhamento que sejam necessários, e os catálogos dos materiais construtivos e equipamentos
especificados, com curvas de rendimento, assinalandoseus pontos de seleção, quando for o caso;
b) Entregar à Fiscalização, antes do início dos serviços, as Anotações de Responsabilidade
Técnica (ART) da elaboração dos projetos e da execução da obra, de todos os profissionais
envolvidos;
c) Contratar mão de obra idônea que tenha comportamento compatível com oambiente de
trabalho, mantendo bons hábitos de conduta. Não se admitirá apresença de funcionários em
inequívoco estado de embriaguez, ainda que eventual,mesmo que seja por uma única vez;

d) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo
pretendido, para cumprimento do cronograma estabelecido;
e) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
f) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, e, na falta desta,
de Normas Internacionais relacionada ao caso concreto, e com as recomendações fornecidas pelos
fabricantes dosmateriais e comos detalhes constantes no anexodopresente Termode Referência;
g) Fornecer e conservar o equipamento mecânico, ferramentas e andaimes necessários à
execução dos serviços. Os andaimes eventualmente utilizados pela contratada deverão atender às
normas de segurança pertinentes;
h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;
i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente
sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, segurançae acidentes de trabalho e demais
contribuições;
j) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar equipamentos
individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº
3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demaisdispositivos de segurança, e utilizar
uniforme (jaleco) e crachá de identificação (da empresa), durante todo o tempo de permanência
no local da execução dos serviços;
k) Somente permitir funcionários com treinamento em NR-35 – Trabalho em Altura,acessem
telhados e terraços onde serão instalados os módulos fotovoltaicos. A documentação
comprobatória da realização das capacitações deverá serencaminhada à Fiscalização até 15 dias
antes do início das instalações.
l) Apresentar alterações que julgar convenientes, não sendo aceitas alternativas de
equipamentos ou do sistema projetado;
m) Fazer o recolhimento do INSS referente à obra, sendo que, na conclusão da mesma, deverá
entregar à Seção de Apoio à Fiscalização a prova deregularidade junto à Previdência Social, em
plena validade;
n) Observar rigorosamente a NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção Civil - PCMAT, do Ministério do Trabalho e Emprego;
o) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Licitações do órgão contratante,
até a execução total da obra, todas as condições de participação exigidasno Edital da licitação;
assumir a responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais
exigências relativas às aprovações dos projetose execução da obra junto aos órgãos públicos,
assim como despesas com transportede materiais e equipamentos, transportes, estadias e
alimentação de pessoal, confecção e afixaçãodeplaca deobrados responsáveis técnicos, ligações
definitivasde água, esgoto e eletricidade, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos
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necessários à execução dos serviços;
p) A CONTRATADA deverá providenciar placa referente ao serviço realizado em

chapa de aço galvanizado com tamanho de 2x1m e layout definido pela CONTRATANTE, contendo
os dados do serviço, da CONTRATANTE, da CONTRATADA e de seus responsáveis técnicos.
q) Proceder e intermediar todos os trâmites de homologação e regularização perante órgãos
reguladores e concessionária de energia elétrica.
r) Refazer, as suas expensas, serviços e detalhes defeituosos ou errados, apontados pela
Fiscalização;
s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14, 17, 20, 21, 23 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990),
ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, após regular
procedimento administrativo ondeseja assegurado direito à ampla defesa e ao contraditório.
t) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;
u) A Contratada deverá responder por quaisquer danos causados às dependências da
Contratante e aos equipamentos, objeto do contrato, quando evidenciada a culpapor ação ou
omissão de seus técnicos e empregados e ainda por deficiência ou negligência das inspeções, bem
como, decorrentes da qualidade do material empregado na manutenção;
v) A Contratada deverá responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus
empregados quando em cumprimento do objeto dos serviços da Contratante, relativo ao contrato
ou em conexão com eles;
w) Responsabilizar-se por danos que venhama ocorrer nas instalações, edifícios, equipamentos,
decorrentes dos trabalhos executados, respondendo também por acidentes de que possam ser
vítimas seusprofissionais e, ainda, poreventuaisdanoscausados no local de execução dos serviços,
aos servidores do órgão contratante, bem como a terceiros, quando praticados diretamente por
seus empregados, arcando com a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso;
x) Repor, se houver necessidade, algum elemento ou peça constituinte do objeto docontrato,
devendo entregar à Administração a peça trocada;
y) A Administração poderá, a seu critério, dispensar a apresentação do item substituído,
ficando a cargo da contratada a disposição final destes itens, conforme a alínea a.
z) Transportar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, os equipamentos, os veículos ou as
máquinas necessárias à execução dos serviços;
aa) Prover a disposição de resíduos conforme exige a legislação ambiental em vigorno país; cc)
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos
tais como valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº. 14.133/21;

cc) No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em relação ao
projeto original, a CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos
modificados, entregando à Fiscalização os respectivos "as built".dd) A CONTRATADA cuidará
para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçamsempre limpas e arrumadas, com
os materiais estocados e empilhadosem local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará,
ainda, a retirada imediatade detritos e sobras dematerial tão logo conclua as operações relativas
ao serviço executado.
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ee) Fornecer assessoramento para a execução de serviços complementares por outras
contratadas, que por ventura sejam necessários;
ff) Revisar as previsões dos serviços complementares e endossá-los ou solicitar asalterações
necessárias;
gg) Prestar, após o recebimento provisório da obra do SFCR e até seu recebimento definitivo,
toda assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadasna vistoria final, bem
como as surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade civil.
8.1.1.1. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo
descumprimento das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira
responsabilidade da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças
diversas, pagamento de impostos, taxas e serviçosauxiliares.
8.1.1.2. A ausência de previsão de qualquer procedimento técnico no Termo de
Referência não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores
técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade
e adequação dos resultados, bem como todas as normas vigentes.
8.1.1.3. As despesas com alimentação e transporte de pessoal serão de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
8.1.1.4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados de forma clara,concisa e lógica, atendendo
prontamente às reclamações formuladas.
8.1.1.5. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da
FISCALIZAÇÃO, cuidando imediatamente das providências necessárias para a
correção,evitando repetição de fatos.
8.1.1.6. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos
serviços.

8.1.1.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em
trabalho, devendo substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientesà
boa ordem e às normas disciplinares doCONTRATANTE.
8.1.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício como CONTRATANTE.
8.1.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados
forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
nasdependências do CONTRATANTE.
8.1.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a bens de
propriedade do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou quandoda execução
do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou reduçãode sua responsabilidade
o fato do CONTRATANTE proceder a fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.
8.1.1.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticadapor
seus empregados, quando da realização dos serviços.
8.1.1.12. Comunicar ao fiscal designado pelo CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos
necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão
adquirente, durante o planejamento do evento.
8.1.1.13. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e
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qualificação exigidas na licitação.
8.1.1.14. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as eventuais falhas,
imediatamente após sua verificação.
8.1.1.15. Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e totalsigilo
sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação
do CONTRATANTE.
8.1.1.16. Responder integralmente pela produtividade de sua equipe, arcando
com eventuais custos adicionais oriundos de redução dessa produtividade, ainda que em
função de condições atmosféricas adversas.
8.1.1.17. Assegurar que os veículos utilizados na execução do objeto estejam em
perfeitas condições de trafegabilidade, equipados com todos os equipamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito.
8.1.1.18. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e
capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para aexecução dos serviços,
correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária e civil, apresentando, ainda, aoCONTRATANTE, quando solicitado, a relação
atualizada desse pessoal.
8.1.1.19. A CONTRATADA será representada no local de execução dos serviços
pelo “Engenheiro Responsável Técnico” indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a
representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos
aos serviços contratados.
8.1.1.20. Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de
substituição o profissional indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos
demonstrativosda respectiva capacitação técnicade seu substitutoà aprovação do gestor do
contrato e ratificação pelo seu superior. A documentação do profissional será analisada de
acordo com os critérios definidos no Edital de Licitação. O profissional substituto deverá
ter, obrigatoriamente, qualificação técnica, no mínimo, igual à do substituído.
8.1.1.21. Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional
participante da execução dos serviços desde que seja constatada a sua desqualificação para
a execução de suas tarefas ou que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da
área destinada aos serviços.
8.1.1.22. Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos
empregados prestadores dos serviços contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI).
8.1.1.23. Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições que
propiciaram a sua habilitação e classificação no processo licitatório, em especiala equipe de
técnicos, indicados para fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-se,
excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiênciaequivalente ou superior,
desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificadapelo seu superior.
8.1.1.24. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados
acarretemamenorperturbaçãopossível aos serviços da CONTRATANTE, às viasde acesso, e
a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente ao local de execução dos serviços.
8.1.1.25. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros
equipamentos e elementos existentes, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a
CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais
deslocamentos e modificações.
8.1.1.26. Todo o transporte de equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA.
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8.1.1.27. A CONTRATADA deverá executar os serviços previstos neste documento
nos horários compreendidos entre 7h e 13h de dias úteis. Caso os serviços dessa natureza
ocorram fora do horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da
FISCALIZAÇÃO, que avaliará a possibilidade de realização desses serviços.
8.1.1.28. Quando do recebimento definitivo dos serviços de fornecimento,
instalação, comissionamento e treinamento operacional do SFCR, a CONTRATADA deverá
entregar à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços.
8.1.1.29. Sobre os materiais, ferramentas e equipamentos, a CONTRATADA
deverá:
a) Providenciar, guardar, controlar e utilizar todas as ferramentas, máquinas,
aparelhos e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados.
b) Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas e equipamentos por parte da
FISCALIZAÇÃO, facultando-a o acesso aos escritórios, depósitos ou quaisquer outras
dependências que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do contrato.
c) Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE durante as ocasiões de
eventual substituição de materiais especificados.
d) Providenciar a imediata troca, sem ônus para a CONTRATANTE, de todos os
materiais, ferramentas ou equipamentos impugnados pela FISCALIZAÇÃO, por má
qualidade, por reprovação em ensaios ou discrepância com as especificaçõesde projeto.
e) Apresentar amostras de materiais e equipamentos para verificação e eventuais
ensaios técnicos normatizados, aleatórios e a critério do CONTRATANTE com ônus do custo
para a CONTRATADA quando e se ocorrerem.
f) Fornecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção dos serviços.
g) Fornece também todos os dispositivos e acessórios, materiais ou ferramentas,
eventualmente não mencionados em especificações e/ou não indicados, mas
imprescindíveis à completa e perfeita realização dos serviços objeto deste Termo de
Referência.
8.1.1.30. A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem
empregados nos serviços serão todos nacionais, novos, de fabricantes consagrados, sem
imperfeições ou defeitos, de primeira qualidade (assim entendida a gradação de qualidade
superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade de ummesmo produto) e de
acordo com as especificações da ABNT e da CONTRATADA, sendo expressamente vedado o
usode material improvisado em substituição ao especificado, assim como não se admitirá a
adaptação de peças, seja por corte ou por outro processo, a fim de usá-las em substituição
a peças recomendadas e de dimensões adequadas.
8.1.1.31. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviçosem
referência serão fornecidos pela CONTRATADA que ficará responsável também pelo
ferramental necessário à sua execução e limpeza dos ambientes onde os serviços foram
executados ou que foram direta ou indiretamente influenciado por eles.Os equipamentos,
materiais e acessórios, em total conformidade com as especificações e projetos, deverão ser
todos de primeiro uso, dentro dosprazos de validade, íntegros e de acordo com as normas
vigentes.
8.1.1.32. A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no local de
realização dos serviços antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que,
a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso, em presençado responsável pela
execução dos serviços, serão retiradas amostras para a realização de ensaios de
caracterização das qualidades dos materiais à custa daCONTRATADA.
8.1.1.33. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material
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especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito à
FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do
pedido, sendo que sua aprovação só poderá efetivar- se quando a CONTRATADA:
a) Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para oCONTRATANTE;
e
b) Apresentar provas de equivalência técnica ou superior do produto propostoem
substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame
comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do
CONTRATANTE.
8.1.1.34. A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e equipamentos de
forma que eles não obstruam a abertura de portas e saídas de emergência, oacesso de
equipamentos de prevenção e combate a incêndio e a circulação de outros materiais, além
de não prejudicarem o trânsito de pessoas.
8.1.1.35. Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto
com o piso, mesmo quando fornecidos em embalagens. Os locais de armazenamento
deverão ser especialmente preparados e previamente designados e/ou aprovados pelo
CONTRATANTE, além de mantidos constantemente limpos, em perfeita e permanente
arrumação.
8.1.1.36. Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos
serviços e qualquer outro que se fizer necessário deverão ser fornecidos e operados por
profissionais qualificados e habilitados. Não será motivo de solicitação de termo aditivo
caso o equipamento não esteja relacionado em planilha. Cada LICITANTE deverá definir e
determinar os equipamentos que se farão necessário na execução da totalidade dos serviços
contratados.

8.1.2. São obrigações do Contratante
8.1.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato designado umrepresentante
da Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21;
8.1.2.2. Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado para tal.
8.1.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo comas
especificações e condições deste Termo de Referência.
8.1.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
(s) Proponente (s) com relação ao objeto desta licitação.
8.1.2.5. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às
dependências da contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;
8.1.2.6. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação
dos serviços contratados.
8.1.2.7. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a suacorreção.
8.1.2.8. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
8.1.2.9. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado
da Contratada que estiver sem uniforme e crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.
8.1.2.10. Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à Contratada a
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de
certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dosmateriais
empregados na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão
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providenciados pela empresa e executados por laboratórios aprovados pela fiscalização.

9. CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NAO PARTICIPANTE

9.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidadeda
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao
Órgão Gerenciador desta Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 14.133/21,
nas normas municipais pertinente e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
9.2. Os órgãos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso
desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador daata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.
9.3. Poderá o beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõesnela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o
órgão gerenciador.
9.4. Oquantitativo decorrente das adesões à Ata deRegistro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata deRegistro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
9.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.
9.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
9.8. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da
contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VALIDADE DA ATA  
 

10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua
publicação.

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitara
Detentora/Contratada às penalidades seguintes:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta,pelo
prazo de até 3 (três) anos (Art. 156, § 4º, da Lei 14.133/21), em função da natureza e da
gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à
pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no Art. 155 da Lei 14.133/21;
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA,
considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade.O ato da declaração de
inidoneidade será proferido por qualquer gestor dos órgãosparticipante desta ATA, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado.

Assinado digitalmente por G3 ENGENHARIA E SERVICOS 
LTDA:25056872000100
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=TO, L=Palmas, OU=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, OU=12290274000141, OU=Videoconferencia, OU=
Certificado PJ A1, CN=G3 ENGENHARIA E SERVICOS 
LTDA:25056872000100
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.06.25 16:03:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.1

G3 
ENGENHARIA 
E SERVICOS 

LTDA:25056872
000100



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

11.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá
em multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da
Administração, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aosimpostos incidentes,
se destacados em documento fiscal.

11.3. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia eampla
defesa, aplicar as seguintes sanções:

ADVERTENCIA por escrito;
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte
contratual não cumprida a juízo da Administração;

11.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de
processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a datado ato, fato ou omissão
que lhe tiver dado causa.

11.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais
cabíveis.

11.6. A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer
o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido dasfaturas remanescentes.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

11.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, excetonas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãosparticipantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.9. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no Decreto Federal nº 11.462/23, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a Prefeitura Municipal de
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

12.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços,
dentre a prática de todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº
11.462/23, normas municipais pertinentes, as seguintes obrigações:
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o
preço e as especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na
licitação.
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b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejammantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas.
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades.
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.
f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.
g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecer o material a outro(s) órgão da administração Pública que externem a
intenção de utilizar a presente Ata.
h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;
i) Efetuar o pagamento dos materiais de rede de baixa tensão entregues nas condições
estabelecidas neste Edital;
j) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais de rede de baixa tensão entregues em
desacordo com as respectivas especificações;
k) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita
execução da Ata de Registro de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em
parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E DOS
PREÇOS REGISTRADOS.

 
 

ITEM 
 

 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
 QUANT. 
(KWP)  

 

 
  
V. 
UNITARIO  

 

 
  
V. TOTAL  

 

 1
 

 REGISTRO DE 

PREÇO PARA  

CENTRAL 

ENERGÉTICA DE 

CONSUMO 

REMOTO, 

COMPREENDENDO 

A ELABORAÇÃO DO 

PROJETO 

EXECUTIVO, 

ADEQUAÇÃO DE 

PADRÃO DAS UC 

NOS PADRÕES 

TÉCNICOS, 

CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÕES E 

 
  
 
 
 
 

438,35 
 

  

 

 
  
 
 
 
 
R$ 6.833,58  

 

 
  
 
 
 
 
R$ 2.995.500,00  
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ENCARGOS, 

APROVAÇÃO DESTE 

JUNTO A 

CONCESSIONÁRIA 

DE ENERGIA 

LOCAL, 

FORNECIMENTO DE 

TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS, 

INSTALAÇÃO, 

EFETIVAÇÃO DO 

ACESSO JUNTO A 

CONCESSIONARIA 

DE ENERGIA, 

TREINAMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO 

COM AS 

INSTALAÇÕES DOS 

EQUIPAMENTOS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO DOS 

CRENTES/MA 
 

Valor
Total:R$2.995.500,00

VALOR POR EXTENSO:
doismilhões, novecentos
e noventa e cinco mil
e quinhentos reais.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO  
14.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventualredução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
14.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercadopor
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
14.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
14.5. Quando o preço demercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
14.5.1. Liberaro fornecedordo compromissoassumido, casoa comunicaçãoocorraantes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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14.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
14.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
14.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
14.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
14.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
14.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
14.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 14.7.1, 14.7.2. e 14.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
14.9.1. por razão de interesse público; ou
14.9.2. a pedido do fornecedor.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS  
15.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Edital doPregão Eletrônico SRP nº 001/2024, bem como no Termo de
Referência, anexo I do referido edital.
15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro depreços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos do art. 23, do
Decreto Federal nº 11.462/23.
15.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termosdo Decreto Federal n. 11.462/23.
15.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação
em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, queprevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;
15.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS  
 
16.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes
desta Ata.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições
constantes na Lei nº 14.133/21, no Decreto nº 11.462/23, na Lei Complementar nº 123, de
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14.12.2006, normas municipais pertinentes, e demais normas pertinentes e pelas condições
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024 -SRP e Processo Administrativo nº
057/2024.
b. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO I ao EDITAL.
c. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro depreços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.
d. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o
Foro da Comarca de BALSAS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

18.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma napresença de duas
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, em 25 de junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA. 
ROMULO COSTA ARRUDA 

CONTRATANTE 
ÓRGÃO  GERENCIADOR 

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES 

REPRESETANTE LEGAL 
CPF : 957.633.921-91 

CONTRATADA 
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